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GILBERTO KASSAB

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.628, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2012

Altera dispositivos do Regulamento do Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151, de 
17 de maio de 2012.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 87, 88, 89, 90, 91, 115, 116 e o título da 

SEÇÃO III do CAPÍTULO VIII do Regulamento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, aprovado pelo Decreto 
nº 53.151, de 17 de maio de 2012, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 87. A NFS-e poderá ser emitida:
I - por meio da Internet, no endereço eletrônico “http://
www.prefeitura.sp.gov.br”, mediante a utilização da 
Senha Web ou certificado digital;
II - por meio do equipamento autenticador e trans-
missor de documentos fiscais eletrônicos de que tratam 
os artigos 115 e 116 deste regulamento.
..........................................................................” (NR)
“Art. 88. Observado o disposto no § 3º do artigo 115, 
no caso de eventual impedimento da emissão da NFS-e 
por meio da internet, o prestador de serviços emitirá 
RPS, que deverá ser substituído por NFS-e na forma 
deste regulamento.” (NR)
"Art. 89. Alternativamente à emissão de NFS-e por 
meio da Internet, o prestador de serviços poderá emitir 
RPS a cada prestação de serviços, podendo, nesse caso, 
efetuar a sua substituição por NFS-e, mediante a trans-
missão em lote dos RPS emitidos.”(NR)
“Art. 90. O RPS poderá ser confeccionado ou impresso 
em sistema próprio do contribuinte, devendo conter 
todos os dados que permitam a sua substituição por 
NFS-e.
§ 1º. O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 
1ª (primeira) entregue ao tomador de serviços, ficando 
a 2ª (segunda) em poder do emitente.
§ 2º. O RPS deve ser emitido com a data da efetiva 
prestação dos serviços.”(NR)
“Art. 91. ......................................................................
§ 1º. Para quem já é emitente de nota fiscal conven-
cional, o RPS deverá manter a sequência numérica do 
último documento fiscal emitido.
...........................................................................”(NR)
“SEÇÃO III
Equipamento Autenticador e Transmissor de
Documentos Fiscais Eletrônicos
Art. 115. Os contribuintes definidos pela Secretaria Mu-
nicipal de Finanças deverão utilizar equipamento auten-
ticador e transmissor de documentos fiscais eletrônicos.
§ 1º. O equipamento autenticador e transmissor de 
documentos fiscais eletrônicos destina-se à emissão 
e transmissão de NFS-e e à realização de controles 
de natureza fiscal, referentes a prestações de serviços 
sujeitas ao Imposto.
§ 2º. Não se aplica o disposto nos artigos 36 a 40 
deste regulamento aos estabelecimentos de diversões 
públicas que forem obrigados à utilização de equi-
pamento autenticador e transmissor de documentos 
fiscais eletrônicos.
§ 3º. Aos contribuintes obrigados à utilização de equi-
pamento autenticador e transmissor de documentos 
fiscais eletrônicos fica vedada a emissão de RPS de que 
tratam os artigos 88 a 92 deste regulamento.
Art. 116. A utilização de equipamento autenticador 
e transmissor de documentos fiscais eletrônicos será 
implementada na forma, prazos e demais condições es-
tabelecidos pela Secretaria Municipal de Finanças.”(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal 

de Finanças
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.629, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2012

Introduz alterações no Decreto n° 53.414, 
de 17 de setembro de 2012, que dispõe 
sobre a implantação do Sistema de Geren-
ciamento da Fiscalização - SGF e estabelece 
os procedimentos de fiscalização das di-
versas posturas municipais.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes no Decreto nº 
53.414, de 17 de setembro de 2012, visando assegurar o bom 
cumprimento e operacionalização de suas disposições,

D E C R E T A:
Art. 1º. O Decreto n° 53.414, de 17 de setembro de 2012, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º. ............................................................
Parágrafo único. Nos locais onde o sistema eletrônico e 
informatizado de fiscalização ainda não houver sido im-
plantado, os procedimentos fiscalizatórios continuarão 

a ser realizados por meio físico.” (NR)
“Art. 2º. ......................................................................
§ 2º. A implantação do Sistema de Gerenciamento da 
Fiscalização - SGF será efetivada mediante a integração 
dos sistemas e das tecnologias de informática e de co-
municação aos dispositivos móveis computadorizados a 
serem utilizados pelos agentes fiscalizadores.
..........................................................................” (NR)
“Art. 3º. ......................................................................
§ 4º. Enquanto o Portal da Fiscalização não estiver 
disponível, as informações e orientações poderão ser 
obtidas diretamente nos órgãos municipais compe-
tentes.” (NR)
“Art. 8º. Os agentes fiscalizadores são responsáveis 
por todos os atos praticados no decorrer da ação fis-
calizatória e, em especial, pelos dados coletados em 
vistoria e lançados no Sistema de Gerenciamento da 
Fiscalização - SGF.” (NR)
“Art. 9º. A implantação do Sistema de Gerenciamento 
da Fiscalização - SGF não exclui o dever de o agente fis-
calizador realizar, de ofício, intervenções imediatas para 
a efetivação de vistorias, comunicações e cominações.
Parágrafo único. Caso o Sistema de Gerenciamento da 
Fiscalização - SGF não esteja totalmente implemen-
tado para determinada postura, o agente fiscalizador 
empreenderá a ação fiscalizatória na forma prevista na 
legislação anterior.” (NR)
“Art. 10. ......................................................................
II - ordem de serviço: o instrumento que desencadeia 
cada ação fiscalizatória, salvo a que for realizada de 
ofício, nos termos do artigo 9º deste decreto;
..........................................................................” (NR)
“Art. 13. O Auto de Infração será expedido pelo Sistema 
de Gerenciamento da Fiscalização - SGF em decorrência 
da constatação da irregularidade.” (NR)
“Art. 19. ......................................................................
Parágrafo único. ...........................................................
.....................
III - a identificação do responsável, intimado, infrator 
ou de seu preposto, o número do cadastro de pessoa 
física ou cadastro nacional da pessoa jurídica e do ca-
dastro de contribuinte municipal, quando houver;
................................................................................
XI – a assinatura do responsável, intimado, infrator ou 
de seu preposto, no dispositivo móvel computadori-
zado, ou a declaração de sua recusa em fazê-lo ou de 
sua não localização;
..........................................................................” (NR)
“Art. 24. ......................................................................
§ 2º. Verificada a violação do lacre, na forma do dis-
posto no parágrafo único do artigo 17 deste decreto, 
o agente fiscalizador lavrará o Auto de Constatação, 
bem como emitirá os autos de infração e de multa por 
desobediência, de acordo com o artigo 227 da Lei n° 
13.885, de 2004.” (NR)
“Art. 27. Quando não houver previsão específica na 
legislação que disciplina a postura, as defesas, com 
efeito suspensivo, serão dirigidas ao Supervisor de 
Fiscalização da Subprefeitura da circunscrição territorial 
a que pertencer o local da infração, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da emissão do 
Auto de Fiscalização.
§ 1º. Contra o despacho decisório que desacolher a 
defesa, caberá um único recurso, com efeito suspensivo, 
dirigido ao Subprefeito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação da decisão no Diário 
Oficial da Cidade.
................................................................................
§ 3º. No caso das ações fiscalizatórias encetadas pelo 
Programa de Silêncio Urbano - PSIU, a matéria relativa 
às defesas e aos recursos continuam regidas pelas 
disposições da Portaria Intersecretarial n° 4/06-SMSP-
SVMA ou por outra norma que vier a substituí-la.” (NR)
“Art. 28. ......................................................................
Parágrafo único. Enquanto o Portal da Fiscalização não 
estiver disponível para utilização, a apresentação de 
defesa ou recurso deverá ser feita por meio físico.” (NR)

Art. 2º. O título que antecede os artigos 8º e 9º deste decre-
to passa a ser “Dos Agentes Fiscalizadores”.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados o parágrafo único do artigo 6º e o artigo 7º 
do Decreto nº 53.414, de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de 

Coordenação das Subprefeituras
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.630, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2012

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2012-0.235.146-4,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominada Rua Regina Marta dos Santos de 

Oliveira, CODLOG 74.921-4, o logradouro identificado por Viela 
35 na planta de parcelamento do solo AU 02/1010/81 – Jardim 
Silvia Helena, do Departamento de Cadastro Setorial – CASE, 
que começa na Rua Franklin do Amaral e termina na Rua Pedro 
Osório Filho (setor 305 - quadras 130 e 131), situada no Distrito 
de Cachoeirinha, Subprefeitura da Casa Verde/Cachoeirinha.

Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de 

Habitação
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.631, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2012

Dispõe sobre a permissão de uso, ao 
Museu de Arte de São Paulo Assis Chateau-
briand – MASP, a título precário e gratuito, 
do imóvel municipal situado na Avenida 
Paulista, nº 1.578 (Edifício Trianon).

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizada a outorga de permissão de uso, ao 

Museu de Arte de São Paulo Assis Chateaubriand – MASP, a 
título precário e gratuito, do imóvel municipal situado na Aveni-
da Paulista, nº 1.578 (Edifício Trianon), para a continuidade do 
funcionamento, nas edificações existentes, de museu de arte.

Art. 2º. O imóvel referido no artigo 1º deste decreto cons-
titui-se de 3 (três) pavimentos inferiores (subsolos) e 2 (dois) 
pavimentos inferiores, bem como de parte do vão livre, no 
pavimento térreo, configurados nas plantas DGPI-00.240_00, 
DGPI-00.241_00, DGPI-00.242_00, DGPI-00.243_00, DGPI-
00.244_00 e DGPI-00.235_01 do arquivo do Departamento de 
Gestão do Patrimônio Imobiliário, juntadas às fls. 536 a 541 do 
processo administrativo nº 1992-0.030.663-2, e será descrito 
quando da formalização, pelo referido Departamento, do res-
pectivo Termo de Permissão de Uso.

Art. 3º. Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas 
usuais, deverá constar que o permissionário fica obrigado a:

I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no 
artigo 1º deste decreto, bem como não cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;

II - não realizar obras novas ou benfeitorias na área cedida, 
sem a prévia aprovação pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
devendo os projetos de intervenção nas edificações atender 
as restrições de uso e ocupação do solo e as normas edilícias 
pertinentes;

III - não permitir que terceiros se apossem da área, bem 
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer 
turbação de posse que se verifique;

IV - restituir a área, caso solicitado pela permitente, sem 
direito de retenção e independentemente de pagamento ou 
indenização pelas edificações e benfeitorias executadas, ainda 
que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio 
municipal.

Parágrafo único. A reforma ou alteração da edificação 
existente no local deverá atender as exigências legais pertinen-
tes e as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo – CONPRESP, pelo Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico – CON-
DEPHAAT e pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – IPHAN, sem prejuízo da necessidade de aprovação 
pelos demais órgãos competentes da Prefeitura.

Art. 4º. O permissionário prestará as seguintes contraparti-
das pelo uso da área referida no artigo 1º deste decreto:

I - conservar e expor ao público o acervo de sua proprieda-
de, encaminhando à Secretaria Municipal de Cultura, até o dia 
30 de março do ano subseqüente, relatório anual informando:

a) a quantidade e identificação das obras que foram objeto 
de restauro ou de serviço de conservação;

b) a relação das exposições realizadas, identificando as 
obras expostas e o número de visitantes em cada uma delas;

c) a relação das obras adquiridas no período, se houver, 
incluindo as doações;

II - realizar, no mínimo, 2 (duas) exposições anuais com 
obras pertencentes a outros acervos, nacionais ou estrangeiros, 
encaminhando à Secretaria Municipal de Cultura, até o dia 30 
de março do ano subsequente, relatório anual informando a 
relação das exposições realizadas, identificando as obras expos-
tas e o número de visitantes em cada uma delas;

III - franquear acesso gratuito a qualquer visitante em pelo 
menos 1 (um) dia da semana;

IV - manter programa de ação educativa, com visitas moni-
toradas, cursos (no mínimo dois por ano) e seminários de arte 
(no mínimo dois por ano), observando-se as seguintes regras:

a) 10% (dez por cento) das vagas de cada curso ou semi-
nário serão destinadas à Prefeitura do Município de São Paulo, 
sem ônus;

b) a realização dos cursos e seminários, o número de vagas 
disponíveis, a escolaridade exigida para a participação em cada 
um deles e o preço da inscrição serão comunicados formalmen-
te à Secretaria Municipal de Cultura, com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias da realização do evento;

c) franquear acesso gratuito aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, em qualquer dia da semana, agendado pelo respon-
sável pela escola, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 
bem como realizar, com a antecedência necessária, palestra 
informativa aos professores que acompanharão os alunos;

d) encaminhar, até o dia 30 de março do ano subsequente, 
relatório anual à Secretaria Municipal de Educação informando 
o número de visitas realizadas, o nome dos estabelecimentos de 
ensino, o número de alunos visitantes e o número de professo-
res que participaram das palestras;

V - reservar, mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Cultura formalizada com antecedência mínima de 1(um) ano, 
a Sala de Exposições Temporárias localizada no 1º pavimento 

superior, pelo período de 30 (trinta) dias corridos a cada ano, 
para a realização de exposições de obras do acervo da Coleção 
de Arte da Cidade de São Paulo, do Centro Cultural São Paulo, 
provendo o que for necessário para a perfeita execução do 
projeto estabelecido pela Secretaria Municipal de Cultura, de 
comum acordo com a curadoria do MASP, o qual ficará respon-
sável pela obtenção do respectivo patrocínio;

VI – inserir, em todo e qualquer material gráfico e de mídia 
de divulgação de exposições, cursos, seminários ou qualquer 
outra atividade realizada no edifício, em tamanho que permita 
a sua perfeita identificação, o Brasão de Armas do Município de 
São Paulo acompanhado da expressão “Apoio da Prefeitura de 
São Paulo – Secretaria Municipal de Cultura”, encaminhando, 
até o dia 30 de março do ano subsequente, relatório anual 
comprobatório dessas ações à Secretaria Municipal de Cultura.

§ 1º. A operacionalização das atividades referidas neste 
artigo será acordada entre as Secretarias Municipais de Cultura 
e de Educação e o permissionário, de forma a atender critérios 
de eficiência, eficácia e efetividade.

§ 2º. As contrapartidas estabelecidas no inciso IV, “c” e 
“d”, do “caput” deste artigo serão fiscalizadas pela Secretaria 
Municipal de Educação e aquelas fixadas nos seus incisos I, II, 
III, IV, “a” e “b”, V e VI, pela Secretaria Municipal de Cultura.

§ 3º. As contrapartidas estabelecidas neste artigo serão 
revistas a cada 3 (três) anos, mediante consenso entre as Secre-
tarias Municipais de Cultura e de Educação e o permissionário, 
de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de 
São Paulo.

Art. 5º. A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, 
fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
decreto e no Termo de Permissão de Uso.

Art. 6º. A Prefeitura não será responsável, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes das obras, servi-
ços e trabalhos a cargo do permissionário.

Art. 7º. Serão aplicadas as seguintes multas:
I - 20% (vinte por cento) sobre o valor que seria devido 

a título de retribuição mensal, caso fosse onerosa a cessão, 
se o permissionário utilizar a área para finalidade diversa da 
prevista no artigo 1º deste decreto ou cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;

II - 15% (quinze por cento) sobre o valor que seria devido 
a título de retribuição mensal, caso fosse onerosa a cessão, se 
o permissionário não prestar as contrapartidas fixadas no artigo 
4º deste decreto;

III - 10% (dez por cento) sobre o valor que seria devido a 
título de retribuição mensal, caso fosse onerosa a cessão, se o 
permissionário descumprir qualquer uma das demais obriga-
ções estabelecidas no Termo de Permissão de Uso.

§ 1º. Quando da aplicação de qualquer das multas previs-
tas no “caput” deste artigo, será fixado prazo para a correção 
da irregularidade, de acordo com a natureza e a complexidade 
das providências que deverão ser adotadas pelo permissionário.

§ 2º. A não correção da irregularidade no prazo fixado 
acarretará a rescisão da permissão de uso, sem prejuízo da 
adoção das medidas judiciais, quando cabíveis.

§ 3º. Fica expressamente ressalvado o direito de a permi-
tente exigir indenização suplementar, nos termos do disposto 
no parágrafo único do artigo 416 do Código Civil.

Art. 8º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal 

de Cultura
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.632, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2012

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Butantã, Subprefeitura de Bu-
tantã, necessários à implantação de galeria 
de águas pluviais.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na confor-
midade do disposto nos artigos 5º, alínea "d", e 6º do Decreto-
lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Butantã, Sub-
prefeitura de Butantã, necessários à implantação de galeria 
de águas pluviais, contidos na área de 907,74m² (novecentos 
e sete metros e setenta e quatro decímetros quadrados), de-
limitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-1, indicado na planta 
P-31.786-A2, do arquivo do Departamento de Desapropriações, 
cuja cópia se encontra juntada à fl. 143 do processo administra-
tivo nº 2012-0.081.778-4.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de 

Coordenação das Subprefeituras
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

dezembro de 2012.

Cidade de São Paulo
Gilberto Kassab - Prefeito 
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